
 

Procedimento de aprovação do Plano Ambiental e de 
Recuperação Paisagística (PARP) 
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Entidade 
Licenciadora 

DRAIC 

Plano de Pedreira 

(Plano de Lavra+PARP) 

Direção Regional do 
Ambiente 

(DRA) 

Aprovação do PARP 

Cálculo da Caução 

Pedido de 
elementos 

Suspensão  do 
prazo  da 
tramitação  do 
procedimento  de 
licenciamento 

(65 Dias) 

40 Dias 


